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 EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

INEXIGIBILIDADE N. 093/2025 

PROCEDIMENTO: INEXIGIBILIDADE DO TIPO CREDENCIAMENTO N° 093/2025 
 
INTERESSADAS:  
-Gabinete do Prefeito; 
-Controladoria Geral do Município;  
-Secretaria Municipal de Cultura; 
-Secretaria Municipal de Saúde; 
-Secretaria Municipal da Fazenda; 
-Secretaria Municipal de Governo; 
-Secretaria Municipal de Educação; 
-Secretaria Municipal de Administração; 
-Secretaria Municipal de Assistência Social; 
-Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude; 
-Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
-Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo; 
-Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Saneamento; 
-Secretária Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil; 
-Secretaria Municipal de Agricultura Familiar e Segurança Alimentar; 
 
PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: DAS 07:00 HORAS DO DIA 26 DE SETEMBRO DE 
2025 ATÉ AS 13:00 HORAS DO DIA  10 DE OUTUBRO DE 2025, OU QUANDO 
COLIDIREM INTERESSADOS, DESDE QUE, DENTRO DO PERÍODO DE VIGÊNCIA DO 
PRESENTE EDITAL 
 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
TINTAS E MATERIAIS DE PINTURA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO – MT. 
 

01. PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO – ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 03.239.076/0001-62, com sede 
administrativa na Av. Porto Alegre, nº 2.525, Centro, na cidade de Sorriso/MT, através de 
sua Comissão Permanente de Licitação, torna público à quem possa interessar, que 
realizará, CREDENCIAMENTO para participação de empresas com ramo de atividade 
compatível com objeto, bem como, em conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 e com 
as disposições deste edital tendo como objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TINTAS E MATERIAIS DE PINTURA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SORRISO – MT. 
 

02. DO OBJETO 

2.1. CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
TINTAS E MATERIAIS DE PINTURA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO – MT. 
2.1.1. O parâmetro de aceite de oferta de possíveis aquisições levará em conta a 
qualidade técnica dos itens ofertados juntamente com valor proposto.  

http://www.sorriso.mt.gov.br/
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2.2. Os itens adquiridos estão descritos no Termo de Referência que se encontra em anexo 
ao edital. 
2.3. A empresa poderá se credenciar para o(s) item(ns) ao qual pretende fornecer; 
 

03. DO AMPARO LEGAL 

3.1. O presente edital de Chamamento Público reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/2021, 
Decreto Municipal 903/2023 que regulamenta a matéria no âmbito local, Instruções 
Normativas e legislações pertinentes, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de transcrição. 
3.2. O presente processo é regido em conformidade com o art. 74 inciso IV, art. 78 inciso I e 
art. 79 inciso I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Constituição Federal e 
Decreto 147/2025 que regulamenta a matéria no âmbito local demais legislações 
pertinentes.  
3.3. Os casos omissos serão decididos pela credenciante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

04. DOS PREÇOS  

4.1. O valor estabelecido estimado monetário será o valor por item estabelecido no Termo 
de Referência do presente edital. O montante disponível representa um limite estimado de 
referência, construído com base em levantamento de preços praticados no mercado e 
considerando o histórico de consumo das secretarias municipais para aquisição do objeto. 
4.2. O valor estabelecido não configura obrigação de despesa nem define preços fixos, uma 
vez que o modelo de credenciamento em mercado fluido não trabalha com valores 
previamente contratados. Cada item da cesta será objeto de cotação individualizada a cada 
nova requisição, oportunizando ampla competitividade entre os proponentes credenciados 
no momento da necessidade concreta. 
4.3. No ato da aquisição dos itens, os valores ofertados pelos credenciados deverão estar 
dentro dos limites estabelecidos estimados por meio de avaliação mercadológica realizada 
pelo Município de Sorriso – MT.  
4.4. O saldo a ser considerado para efeitos de credenciamento é o saldo ainda não utilizado 
pelo município, devendo, em caso de novo pedido de credenciamento, ocorrer a 
redistribuição dos valores não contratados entre as empresas credenciadas. 
 

05. DO PERÍODO E HORÁRIO PARA O CREDENCIAMENTO 

5.1. Os proponentes interessados em participar do credenciamento poderão enviar pelo e-
mail: credenciamento@sorriso.mt.gov.br ou entregar por protocolo no departamento de 
licitação, a partir da data de publicação do presente edital, o Requerimento de 
Credenciamento e os Documentos de habilitação, indicando de forma precisa em quais 
itens/serviços pretende se credenciar, conforme descrito no Anexo I - Termo de Referência 
e Anexo II – Modelo de Requerimento de Credenciamento. 
5.2. Período de Recebimento do Requerimento de Credenciamento e os Documentos de 
habilitação: Os interessados deverão apresentar o Requerimento de Credenciamento e a 
documentação para habilitação. 
5.3. Toda documentação poderá ser enviada eletronicamente para o e-mail: 
credenciamento@sorriso.mt.gov.br ou protocolar na prefeitura. 
5.4. Após o encerramento da fase de habilitação dos credenciados, será realizado o sorteio 
para a criação do ranqueamento inicial das solicitações e lançamento no aplicativo web de 
gestão de credenciados https://sorriso.credenciamei.com.br.  

http://www.sorriso.mt.gov.br/
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5.5. Este edital de credenciamento terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados 
da data de publicação do aviso de abertura, podendo, ser prorrogado a critério da 
Administração, até o limite da permissibilidade conferida, nos termos dos artigos 105 a 114 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021 ou outra que a vier a substituir. 
5.6. Durante toda a vigência do credenciamento, as empresas que NÃO solicitaram o 
credenciamento no prazo estipulado acima, poderão solicitar nos mesmos termos deste 
edital. Porém o credenciamento terá vigência somente até o prazo de 12 (doze) meses a 
contar dos credenciamentos realizados na primeira etapa.  
5.7. A cada mês, será realizada nova sessão pública para analisar o requerimento de 
credenciamento e a documentação de habilitação de outros credenciados, que 
manifestarem interesse no edital.  
5.7.1. As sessões serão realizadas nas seguintes datas: 

SESSÃO PRAZO ENVIO DOCUMENTOS DATA DA 
SESSÃO 

HORÁRIO DA 
SESSÃO 

1ª SESSÃO 26/09/2025 à 10/10/2025 14/10/2025 08h30min   

2ª SESSÃO 11/10/2025 à 10/11/2025 14/11/2025 08h30min   

3ª SESSÃO 11/11/2025 à 12/12/2025 16/12/2025 08h30min   

4ª SESSÃO 13/12/2025 à 12/01/2026 16/01/2026 08h30min   

5ª SESSÃO 13/01/2026 à 12/02/2026 16/02/2026 08h30min   

6ª SESSÃO 13/02/2026 à 12/03/2026 16/03/2026 08h30min   

7ª SESSÃO 13/03/2026 à 14/04/2026 16/04/2026 08h30min   

8ª SESSÃO 15/04/2026 à 14/05/2026 18/05/2026 08h30min   

9ª SESSÃO 15/05/2026 à 15/06/2026 18/06/2026 08h30min   

10ª SESSÃO 16/06/2026 à 15/07/2026 20/07/2026 08h30min   

11ª SESSÃO 16/07/2026 à 17/08/2026 20/08/2026 08h30min   

5.7.2. O horário das sessões será conforme horário oficial de Sorriso – MT.  
5.8. Os novos credenciados comporão o ranqueamento, sendo incluídos no final da lista.  
5.9. Caso haja mais de um novo credenciado naquele mês, será realizado o sorteio para 
definir a sequência destes no final do ranqueamento. 
5.10. Enquanto estiver vigente o edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, 
de qualquer interessado, desde que preencham as condições ora exigidas. 
5.11. O horário de atendimento aos interessados será das 07:00 às 13:00 horas, no 
Departamento de Licitação do Município de Sorriso-MT, localizado na Avenida Porto Alegre, 
n. 2.525, Centro na Cidade de Sorriso MT. 
5.12. O interessado que dentro do período, tiver seus documentos rejeitados somente terá 
seu pedido reavaliado com a apresentação de novo requerimento e novos documentos já 
livres dos vícios anteriormente identificados e que foram impeditivos do credenciamento 
anteriormente pretendido. 
 

06. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Somente será admitida a participação neste credenciamento da proponente que 
devidamente atendam às exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado; 

6.1.1. Para participação da licitação o CRC é um documento FACULTATIVO, 
mas importante, já que todos os dados da empresa serão previamente 
lançados no sistema operacional da Prefeitura Municipal de SORRISO – MT. 
6.1.2. A empresa que não realizar ou renovar o CRC, não ficará impedida de 
participar deste certame. 

6.2. Não será admitida neste processo a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 

http://www.sorriso.mt.gov.br/
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a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 
b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, seja 
controlada, coligada ou subsidiária entre si. 
c) Que, estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o órgão 
credenciante, ou que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 
Pública Direta ou indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal.  
d) Estrangeiras que não funcionarem no País. 
e) Empresa que possua em seu quadro de empregados, Agentes Políticos ou 
Servidores Públicos municipais, exercendo função de gerência, administração, 
tomada de decisões ou que seja sócio. 

 

07. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1. .1. As despesas relativas a este credenciamento, correrão por conta de recursos 
próprios de acordo com o Parecer Contábil nº 542/2025, conforme dotações orçamentarias: 

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

CÓD. 
RED. 

GABINETE DO PREFEITO 02.001.04.122.0002.2007 
MANUTENCAO DE 

ATIVIDADES DO GABINETE 
DO PREFEITO 

339039 7 

SECRETARIA MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO 

10.001.04.122.0002.2078 
MANUTENCAO DE 

ATIVIDADES DA SECR. DE 
ADMINISTRACAO 

 

339039 
479 

SECRETARIA MUN. DE 
AGRICULTURA FAMILIAR 

23.001.04.122.0002.2139 
MANUTENÇÃO DE ATIV. 

SEMASA 

 

339039 
960 

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. E 
MEIO AMBIENTE 

06.001.04.122.0002.2044 
MANUTENCAO DE ATIV. 
SECR. AGRICULTURA E 

MEIO AMB. 

 

339039 
224 

SECRETARIA MUN. DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.005.08.244.0002.2055 
MANUT. DE ATIV.DA 

SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 

 

339039 
435 

SECRETARIA MUN. DE CIDADE 14.001.15.122.0031.2086 
MANUTENCAO DE 

ATIVIDADES DA SECR. DE 
CIDADE-SEMCID 

 

339039 
583 

SECRETARIA MUN. DE CULTURA 22.001.13.392.0020.2142 
MANUT. D ATIV. SEC. 

SEMCULTJ 

 

339039 
907 

SECRETARIA MUN. DE 
DESENVOLVIM. ECONÔMICO 

09.001.23.691.0002.2072 
MANUTENCAO DE ATIV. DA 

SEC. DE DESENVOLV. 
ECONOM. 

 

339039 
456 

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 04.001.12.122.0002.2019 
MANUTENCAO DE 

ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCACAO 

 

339039 
64 

SECRETARIA MUN. DE EUCAÇÃO 04.005.12.365.0018.2025 
MANUTENCAO DE 
ATIVIDADES DO 

TRANSPORTE ESCOLAR 

 

339039 
174 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 

13.001.27.812.0002.2084 
MANUTENCAO DE ATIV. DA 

SECRET. DE ESPORTE E 
LAZER 

 

339039 
552 

SECRETARIA MUN. DE FAZENDA 03.001.04.123.0002.2012 
MANUTENCAO DE 

ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE FAZENDA 

 

339039 
36 

SECRETARIA MUN. DE GOVERNO 11.001.04.122.0002.2081 
MANUT. DE ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE GOVERNO 

 

339039 
518 

http://www.sorriso.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUN. DE 
INFRAESTRUTURA 

05.001.04.122.0002.2042 
MANUTENCAO DE ATIV. 

SEC. OBRAS E SERVICOS 
PUBLICOS 

 

339039 
192 

SECRETARIA MUN. DE SAÚDE 07.001.10.122.0010.2052 
MANUTENCAO DE 

ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE SAUDE 

 

339039 
277 

SECRETARIA MUN. DE 
SEGURANÇA 

20.001.06.181.0002.2118 
MANUTENCAO DE ATIV. DA 

SECR. DE SEGURANCA 
PUBLICA 

 

339039 
857 

SECRETARIA MUN. DE 
PLANEJAMENTO 

24.001.04.121.0002.2156 

MANUTENÇÃO DE ATIV. DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - 
SEPLAN 

 

339039 
1052 

SECRETARIA MUN. DA MULHER 25.001.14.244.0002.2158 
MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DA MULHER E 
DA FAMÍLIA-SEMFA 

 

339039 
1076 

7.2. Maiores informações quanto a previsão orçamentária poderá ser verificada junto ao 
Parecer Contábil supracitado, que é parte integrante do presente processo licitatório. 
 

08. DO ENVELOPE 

8.1. Os documentos necessários ao credenciamento, dentro do período definido neste edital 
ou posterior a ele, e a proposta a ele inerente serão entregues à Prefeitura Municipal de 
Sorriso, em envelope lacrado contendo em seu exterior a seguinte identificação, 
respectivamente: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO  
ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
CREDENCIAMENTO 
INEXIGIBILIDADE Nº 093/2025 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ Nº: 

8.1.1 É permitido que a documentação seja enviada por e-mail 
credenciamento@sorriso.mt.gov.br, até a data prevista neste edital com o com o seguinte 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
TINTAS E MATERIAIS DE PINTURA PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO – MT. 
8.2. Toda a documentação exigida poderá ser apresentada no original ou por qualquer 
processo de cópia legível. 

8.2.1. Serão aceitas apenas cópias legíveis. 
8.2.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
8.2.3. A Comissão de Contratação reserva-se o direito de solicitar o original de 
qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 
8.2.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos. 
8.2.5. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos, a Comissão considerará o 
proponente inabilitado. 
 

09. DOS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO 

9.1. Todos os interessados deverão apresentar dentro do Envelope os documentos 
específicos para participação neste procedimento, devendo ser entregues sequencialmente 
e na ordem a seguir, a fim de facilitar a conferencia e exame correspondente. 
9.1.1. Os documentos de habilitação e proposta de credenciamento poderão ainda ser 
enviados através do e-mail credenciamento@sorriso.mt.gov.br.  

http://www.sorriso.mt.gov.br/
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9.1.2. As empresas poderão apresentar os documentos em um único arquivo salvos 
em PDF com a identificação no assunto do e-mail número do processo de 
credenciamento na ordem de documentos estabelecidos no item 9 do presente edital.  
9.2. Os documentos necessários ao credenciamento da PESSOA JURÍDICA são: 

I – HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade ou documento oficial com foto, autenticada de todos os 
sócios da empresa; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores ou; 
d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo os 
termos da Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 903/2023. 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Sorriso – 
MT (relação de documentos para efetivação de Certificado de Registro Cadastral – 
anexo V do edital) em plena vigência. 
f.1) Para comprovação de HABILITAÇÃO o CRC é um documento FACULTATIVO, 
mas importante, já que todos os dados da empresa serão previamente lançados no 
sistema operacional da Prefeitura Municipal de SORRISO - MT. 
g) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante. 
h) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença 
para Funcionamento, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
 
II – REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou 
sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
licitado; 
c) Certidão Negativa de Tributos Federais, unificada com a CND-INSS, fornecida 
pela Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional; 
d) Certidão de Regularidade Relativo a Débitos Junto a Fazenda Estadual, 
Contemplando Pendências Tributárias e Não Tributárias Controladas pela SEFAZ, 
para fins de participação em Licitações Públicas 
e) Certidão quanto a Dívida Ativa Estadual, fornecida pela Procuradoria Geral do 
Estado. 
f) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida 
Ativa, fornecido pela Prefeitura Municipal. 
g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica 
Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pela Justiça do Trabalho. 
i) Relatório de Consulta Consolidada (TCU, CNJ, Portal da Transparência) de 
Pessoa Jurídica disponível no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, 
conforme modelo anexo IX. 
j) Certidão Negativa de Inclusão no Cadastro de Empresas Inidôneas ou Suspensas 
emitida pela Controladoria Geral de Mato Grosso https://ceis.cge.mt.gov.br/ 
conforme modelo anexo X. 

http://www.sorriso.mt.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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III – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial dos dois últimos 
exercícios sociais apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que 
comprove a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. Para as empresas que são facultadas a 
apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o caso das empresas com 
Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e ME) em 
substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica – IRPJ ou DEFIS em caso empresa optante do simples nacional. 
a.1) Os documentos referidos no tópico anterior (9.3., III, “a”) limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos.  
b) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, datada de, no máximo, trinta dias antes da data da abertura dos 
envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade; 
 
IV – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das 
atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da licitação; 
b) Apresentação de declaração de habilitação unificada (modelo de declaração 
conforme Anexo VI), contendo os seguintes termos:  

I – QUE NÃO possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder 
Executivo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, 
administração ou tomada de decisão, nos termos Lei Federal 14.133/2021. 
II – QUE NÃO possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e 
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal. 
III – QUE recebeu todos os documentos, e que tenho conhecimento de 
todas as informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem 
como concordo com todos os itens nele estabelcidos. 
IV –  QUE está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir 
contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 
Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e   nao está impedida 
de transacionar com administração pública municipal ou qualquer de suas 
entidades direta.  
V – QUE sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso seja credenciada, de executar/entregar os 
serviços/materiais/equipamentos nos prazos e/ou condições previstas no 
edital e Termo de Referência. 
VI – QUE concorda com todos os termos estabelecidos no edital, termo de 
referência e anexos; 
VII – QUE a empresa tem pleno conhecimento de todas as regras, 
obrigações e direitos estabelecidos no Edital e anexos e que está apta a 
executar o objeto da presente licitação;  

C) Declaração de que a empresa cumpre todos os requisitos de habilitação (modelo 
em anexo). 
 

9.3. PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 
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9.3.1. A empresa licitante deverá apresentar proposta de credenciamento de acordo com 
os termos do presente edital: 
A) Proposta de Credenciamento nos termos do ANEXO I do edital; 
B) Termo de Identificação da Empresa conforme ANEXO III do edital;  
9.4. As declarações a ser apresentada pela credenciada, constante do item 9.2, deverão ser 
emitidas em papel timbrado da empresa, e devidamente assinada pelo sócio administrador 
da empresa, ou aquele que detenha poderes para representá-la, ou em se tratando de 
pessoa física, pelo próprio especialista. 
9.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena 
vigência. 
9.6. Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 30 (trinta) 
dias, contados da sua expedição. 
9.7. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 
artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) 
anos, se o documento é público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa. 
 

10. DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO 

10.1. Havendo mais de um credenciado classificado no mesmo tipo do item, a Prefeitura de 
Sorriso promoverá sorteio público, em data, local e horário previamente divulgado nos meios 
oficias, sendo facultativa a participação dos mesmos na sessão de realização do sorteio. 
10.2. As execuções obedecerão a regra de rodízio conforme demanda do Município de 
Sorriso – MT. 
10.3. Recebido os documentos conforme data de envio ou protocolo, verificado o 
cumprimento do prazo estabelecido neste edital o Agente de Contratação adotará os 
seguintes procedimentos: 
1º Momento: 
a) Análise de Documentos de Habilitação e Proposta de Credenciamento, publicação 
de classificação e convocação de seção publica de sorteio de ordem de classificação 
(se necessário); 
b) Lavratura de ata circunstanciada. 
c) Divulgação do resultado e posterior lavratura do Termo de Credenciamento. 
10.4. O resultado será divulgado, por meio oficial através de lista de empresas 
credenciadas, classificadas por ordem definida 

 

11. DAS IMPUGNAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E RECURSOS 

11.1. As impugnações ou esclarecimentos quanto ao Edital e seus anexos, deverão ser 
solicitadas por escrito e dirigidos, ao Agente de Contratação via e-mail 
credenciamento@sorriso.mt.gov.br, ou protocolo perante o departamento, durante o 
expediente normal de atendimento, na forma do Artigo 164 da Lei Federal 14.133/2021. 
11.2. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
Edital de Credenciamento mediante petição a ser enviada em até 3 (três) dias úteis 
anteriores ao prazo final descrito neste Edital, no horário oficial de Sorriso – MT. 
11.3. Caberá o juntamente com as secretarias solicitantes decidirem sobre a petição no 
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da confirmação do recebimento do documento. 
11.4. Acolhida a impugnação, será designada nova data final para envio de 
Solicitação de Credenciamento. 
11.5. O interessado cujo requerimento de credenciamento for considerado inepto 
poderá interpor recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
decisão, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
 

12. DA HOMOLOGAÇÃO  
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12.1 Após a publicação do resultado da licitação e, não havendo interposição de recursos a 
Administração expedirá Termo de Homologação do procedimento de contratação.  
12.2. Após a homologação, credenciada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação, para assinar o contrato ou documento equivalente, 
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo as sanções 
previstas neste Edital.  
 

13. DA PROPOSTA DE PREÇO E DA SUA APRESENTAÇÃO 

13.1. A proposta de adesão deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente com 
sua completa identificação, através de impressão ou por carimbo padronizado. 
13.2. Deve em tudo seguir o modelo que compõe este edital, conforme Anexo I. 
 

14. DA DISTRIBUIÇÃO DAS DEMANDAS 

14.1. Homologado o credenciamento, os habilitados assinarão o Termo de Credenciamento, 
vinculado a este Edital e obediente ao disposto no art. 89 da Lei n. 14.133/2021, no prazo de 
até 3 (três) dias úteis após a convocação. 
14.2. Os itens serão solicitados POR DEMANDA, conforme necessidade das secretarias do 
Município de Sorriso/MT e seguirão a lista de sorteio com ranqueamento inicial, e após isso 
será automatizada pelo aplicativo web https://sorriso.credenciamei.com.br.  
14.3. O montante disponível representa um limite estimado de referência, construído com 
base em levantamento de preços praticados no mercado e considerando o histórico de 
consumo das secretarias municipais para aquisição do objeto. 
14.4. O valor estabelecido não configura obrigação de despesa nem define preços fixos, 
uma vez que o modelo de credenciamento em mercado fluido não trabalha com valores 
previamente contratados. Cada item da cesta será objeto de cotação individualizada a cada 
nova requisição, oportunizando ampla competitividade entre os proponentes credenciados 
no momento da necessidade concreta. 
14.5. A plataforma digital utilizada pela Administração Municipal de Sorriso será responsável 
por operacionalizar essas cotações, convocando todos os proponentes habilitados para que 
apresentem suas propostas conforme as condições da demanda específica incluindo 
características técnicas, volume estimado, prazos e local de entrega. 
14.6. Dessa forma, o valor estimado global serve exclusivamente como base de controle 
gerencial, planejamento orçamentário e justificativa formal da viabilidade econômica do 
modelo adotado, sem comprometer a flexibilidade, a concorrência contínua e a obtenção da 
proposta mais vantajosa em cada aquisição futura, nos moldes preconizados pela Lei nº 
14.133/2021. 
14.7. Todas as demandas e movimentações de cada solicitação são registradas 
automaticamente no sistema e farão parte dos relatórios emitidos pela Prefeitura para a 
condição de pagamento. 
14.8. A gestão por meio da plataforma será obrigatória e exclusiva, sendo vedado qualquer 
procedimento fora do ambiente eletrônico oficial. A utilização do sistema é parte essencial 
da execução contratual e condição necessária para a efetivação dos pagamentos. 
14.9. A Prefeitura Municipal de Sorriso/MT, apresentará a operacionalização do aplicativo 
web https://sorriso.credenciamei.com.br a todos os credenciados habilitados, além de 
disponibilizar manuais de orientação. 
 

15. DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS CREDENCIADAS: 

15.1. A CREDENCIADA obriga-se a executar itens requeridos, rigorosamente de acordo 
com as disposições previstas no edital de credenciamento e termo de credenciado, 
obedecendo integralmente às normas técnicas vigentes ou fornecidas pelo município. 
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15.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por 
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo. 
15.3. Prestar/executar/entregar os serviços/tens dentro de elevados padrões, observando 
rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, executando com 
perfeição. 
15.4. Executar a demanda requerida com pessoal habilitado e devidamente capacitado para 
todos os níveis dos trabalhos a serem desenvolvidos. 
15.5. Instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da Administração com 
respeito. 
15.6. Responsabilizar-se pelo fornecimento da mão-de-obra e dos materiais, produtos, 
equipamentos de proteção (EPI´S), ferramentas e utensílios necessários para a perfeita 
execução da demanda requerida e demais atividades correlatas nos termos da legislação 
vigente, quando necessário. 
15.7. Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 
15.8. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto do credenciamento. 
15.9. Permitir que o fiscal designado para este fim efetue a devida fiscalização da execução 
da demanda requerida. 
15.10. Respeitar a legislação vigente para cada tipo de demanda a ser executada. 
15.11. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes. 
15.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do 
objeto e da assinatura do Termo de Credenciamento; 
15.13. Cumprir fielmente as autorizações de execução de serviços ou entrega de itens, bem 
como responsabilizar-se pela qualidade na execução. 
15.14. Fornecer a credenciante os números dos telefones fixos, celulares ou quaisquer 
outras formas de comunicação com os responsáveis pela execução da demanda. 
15.15. Comunicar imediatamente à credenciante qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
15.16. Manter a credenciante informada de todos os detalhes da execução, bem como de 
quaisquer irregularidades que possam colocar em risco a continuidade do trabalho. 
15.17. Responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de 
ordem técnica pertinente à execução, que venham porventura a serem solicitados pela 
Prefeitura; 
15.18. Não realizar subcontratação total ou parcial do objeto, sem anuência da Prefeitura 
Municipal de Sorriso/MT. No caso de subcontratação autorizada pelo credenciante, a 
credenciada continuará a responder direta e exclusivamente pela execução do objeto e 
pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas. 
15.19. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 
trabalho com seus empregados, em virtude da execução do credenciamento, ainda que 
ocorridos em dependências da Prefeitura.  
15.20. Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução do objeto a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 
que será exercida por esta Prefeitura. 
15.21. Manter, durante toda a execução do Termo de Credenciamento, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
15.22. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  

http://www.sorriso.mt.gov.br/


 
 
 

CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO 
 

FONE: (66) 3545-4700 – Avenida Porto Alegre, n. 2525 – Centro – CEP78.890-000 – Sorriso – Mato Grosso – Brasil- www.sorriso.mt.gov.br 

15.23. Aceitar, nas mesmas condições iniciais do credenciamento, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessárias, dentro do limite permitido em lei.  
 

16. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA PREFEITURA 

16.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a CREDENCIADA possa 
executar o objeto dentro das especificações. 
16.2. Emitir autorização individualizada para a execução do objeto, conforme Termo de 
Referência, Anexo deste Edital. 
16.3. Efetuar o pagamento do objeto executado nas condições e prazo estipulados. 
16.4. Designar servidores para acompanhar a execução e fiscalização as Autorizações de 
Fornecimento, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
16.5. Esclarecer, prontamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela empresa 
CREDENCIADA. 
16.6. Notificar a CREDENCIADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas. 
16.7. Fiscalizar livremente a execução do fornecimento do objeto, não eximindo a 
CREDENCIADA de total responsabilidade quanto à execução dos mesmos. 
16.8. Acompanhar a execução do fornecimento do objeto, podendo intervir durante a sua 
execução, para fins de ajuste ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou 
em parte, a execução do objeto fora das especificações do credenciamento. 
16.9. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no credenciamento, e em tudo o mais que se 
relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para a PREFEITURA ou 
modificação no Termo de Credenciamento; 
16.10. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado no Termo de 
Credenciamento. 
16.11. A credenciante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
credenciada com terceiros, ainda que vinculados à execução do credenciamento, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da credenciada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
 

17. DA FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

17.1.1 Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programação Financeira de 
Pagamentos definidos através do Decreto Municipal nº 1.199/2025 para o exercício de 2025 
(disponível em https://site.sorriso.mt.gov.br/transparencia), sendo que, não excederá o prazo 
máximo de até́ 30 (trinta) dias para realização dos pagamentos, mediante recebimento das 
Notas Fiscais já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização. 
 

18. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

18.1 As obrigações decorrentes deste Credenciamento consubstanciar-se-ão em TERMO 
DE CREDENCIAMENTO cuja minuta consta do Anexo deste edital; 
18.2. Este edital de credenciamento terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, 
contados da data de publicação do aviso de abertura, podendo, ser prorrogado nos termos 
da Lei 14.133/2021.  
 

19. DOS CASOS DE DESCREDENCIAMENTO 

19.1. A Prefeitura Municipal de Sorriso/MT poderá a qualquer tempo promover o 
descredenciamento por razões devidamente fundamentadas em fatos supervenientes ou 
conhecidos após o credenciamento, que importem comprometimento da sua capacidade 
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jurídica, técnica, fiscal ou ainda que fira o padrão ético ou operacional do trabalho, sem que 
caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, compensação ou reembolso, seja a que 
título for.  
19.2. Pelo Município, sem prévio aviso, quando:  
19.2.1. A empresa deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do Termo de 
credenciamento ou deste edital;  
19.2.2. A empresa praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para outrem 
vantagem ilícita;  
19.2.3. Ficar evidenciada incapacidade da empresa credenciada de cumprir as obrigações 
assumidas, devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção;  
19.2.4. Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e 
justificado do Prefeito Municipal;  
19.2.5. Em razão de caso fortuito ou força maior;  
19.2.6. No caso da decretação de falência ou concordata da empresa credenciada, sua 
dissolução ou falecimento de todos os seus sócios;  
19.2.7. E naquilo que couber, nas outras hipóteses da Lei Federal nº 14.133/2021.  
19.3. Pela Empresa credenciada:  
19.3.1. Mediante solicitação escrita e devidamente justificada a PREFEITURA, com 
antecedência mínimo de 30 (trinta) dias. 
19.4. Fica assegurado ao credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas 
razões pela Agente e Contratação, que se manifesta em 05 (cinco) dias úteis e submete ao 
Prefeito Municipal, para tomada de decisão. 
 

20. DO FISCAL DO CONTRATO 

20.1. A nomeação dos fiscais da presente contratação ocorrerá após a formalização do 
Termo de Credenciamento. 
 

21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
21.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato (Termo de Credenciamento); (art. 155, I, 
da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
21.1.2. Dar causa à inexecução parcial do Contrato (Termo de Credenciamento); que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; (art. 155, II, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
21.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Termo de Credenciamento, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
21.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida neste edital ou prestar 
declaração falsa durante a sessão pública ou a execução da Autorização de Fornecimento; 
(art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
21.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato (Termo de 
Credenciamento); (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
21.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; (art. 155, 
X, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 
21.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
21.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 
21.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; (art. 155, XI, da 
Lei Federal nº 14.133, 2021); 
21.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; (art. 155, XII, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021); 
21.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos postulantes ao credenciamento e/ou adjudicatários as seguintes 
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sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
21.2.1. Advertência;  
21.2.2. Multa; 
21.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
21.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
21.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
21.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
21.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 
21.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
21.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
21.4. Será sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa em todos os casos 
previstos no item 21, deste edital, bem como assegurada a instrumentalização, os prazos 
para abertura e encerramento dos processos administrativos e correlatos previstos no 
Termo de Referência, Anexo deste edital e na Lei de Licitações e Contratos. 
 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. O interessado no fornecimento completo deste edital poderá retirá-lo, gratuitamente, 
de segunda a sexta-feira, das 07h:00min às 13h:00min, na sede da Prefeitura Municipal ou 
através do www.sorriso.mt.gov.br menu “Portal da Transparência, 
https://sorriso.credenciamei.com.br ou através do e-mail credenciamento@sorriso.mt.gov.br. 
23.2. No caso de eventual divergência entre o Edital e seus anexos, prevalecerão as 
disposições do primeiro. 
23.3. A licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 
anexos, pois a simples apresentação da Documentação subentende a aceitação 
incondicional de seus termos, independentemente de transcrição, bem como o 
conhecimento integral do objeto em licitação, não sendo aceitas alegações de 
desconhecimento de qualquer por menor. 
23.4. A Comissão de Contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 
apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 
 

24. DOS ANEXOS 

ANEXO I – Proposta de Credenciamento 
ANEXO II – Termo de Referência  
ANEXO III – Termo de Identificação  
ANEXO IV – Minuta de Termo de Credenciamento  
ANEXO V – Relação de Documentos Necessários CRC – PESSOA JURÍDICA 
ANEXO VI – Modelo de Declaração – PESSOA JURÍDICA 
ANEXO VII – Modelo de Declaração – PESSOA JURÍDICA 
ANEXO VIII – Modelo de Certidão    
ANEXO IX – Modelo de Certidão    
 

SORRISO – MT, 22 DE SETEMBRO DE 2025 
 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
ALEI FERNANDES 

GABINETE DO PREFEITO 
 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
TEDY WENDELL PUVA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
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(ASSINADO DIGITALMENTE) 

HILTON POLESELLO  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

 
(ASSINADO DIGITALMENTE) 

LAÉRCIO COSTA GARCIA 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 
(ASSINADO DIGITALMENTE) 

ADRIANA ESTER REICHERT PALÚ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
(ASSINADO DIGITALMENTE) 

MARISA DE FÁTIMA DOS SANTOS NETTO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 
(ASSINADO DIGITALMENTE) 

BRUNO EDUARDO PECINELLI DELGADO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
(ASSINADO DIGITALMENTE) 
ODIMAR BIANCHIN 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE 
 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
DANIELA CRISTINA SILVEIRA MARSOLA STEL 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
VANIO DE JESUS JORDANI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
MILTON GELLER  

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA,  
TRANSPORTES E SANEAMENTO 

 
(ASSINADO DIGITALMENTE) 

PAULO CEZAR LUCION 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO  

ECONÔMICO E TURISMO 
 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
NERCI ADRIANO DENARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA,  
TRÂNSITO E DEFESA CIVIL 

 
(ASSINADO DIGITALMENTE) 
LUCAS DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA FAMILIAR E 
 SEGURÂNÇA ALIMENTAR 

 
(ASSINADO DIGITALMENTE) 

CLOVIS PICOLO FILHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO ÂMBIENTE 
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ANEXO I – PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO  
Disponível site www.sorriso.mt.gov.br  
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA PARA CREDENCIAMENTO. 

Disponível site www.sorriso.mt.gov.br  
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ANEXO III 
 

TERMO DE IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
 
I- Identificação do Credenciado/Prestador: 
CPF / CNPJ : __________________________________________________________  
Razão Social : _________________________________________________________  
Nome Fantasia (para divulgação):  _________________________________________  
Contato:  _____________________________________________________________  
E-mail: _______________________ WEB site:  _______________________________  
Endereço : ____________________________________________________________ 
Cep:_______________ Estado: ___________________________________________  
Inscrição Municipal nº:  __________________________________________________  
 _____________________________________________________________________  
II - Dados Bancários: 
Banco: ___________________________; Banco nº : __________________________  
Agência nome: _____________________; Agência nº:  ________________________  
Conta Corrente:  _______________________________________________________  
_______________________________________________________________ 
 

 
____________________________________________ 

NOME DA EMPRESA ou PESSOA FISICA 
CNPJ 

 
RESPONSÁVEL LEGAL 

CPF N.  
 

COM CARIMBO PADRÃO CNPJ)  
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ANEXO IV – MINUTA TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO – ESTADO DE 
MATO GROSSO, situada no Avenida Porto Alegre, no 2525, Centro, Sorriso – MT, CNPJ n° 
03.239.076/0001-62, neste  ato  representado   pelo   Sr(a).................................................. 
PREFEITO MUNICIPAL ,  inscrito   no   CPF   sob   nº XXX e portador da Cédula de 
Identidade sob nº XXX, RESOLVE REGISTRAR O TERMO DE CREDENCIAMENTO 
com a(s) empresa(s) CREDENCIADAS, indicadas abaixo, de acordo com a classificação, 
atendendo as condições e as especificações técnicas regulamentada pelo Edital e anexos, 
sendo do tipo INEXIGIBILIDADE nº 093/2025, procedimento auxiliar de 
CREDENCIAMENTO, independentemente de transcrições, constituindo-se este TERMO DE 
CREDENCIAMENTO documento vinculativo e obrigacional às partes. 
 

COLOCAÇÃO 1ª CREDENCIADA 

EMPRESA  

CNPJ  

ENDEREÇO  

REPRESENTANTE/PRE
POSTO: 

Nome: 
CPF: 
CONTATO (TELEFONE E E-MAIL): 

RESPONSÁVEL 
TÉCNICO PELA 
EMPRESA: 

Nome: 
CREA/CAU: 
CONTATO (TELEFONE E E-MAIL): 

CREDENCIAMENTO NAS 
REGIÕES 

 

 

COLOCAÇÃO 2ª CREDENCIADA 

EMPRESA  

CNPJ  

ENDEREÇO  

REPRESENTANTE/PRE
POSTO: 

Nome: 
CPF: 
CONTATO (TELEFONE E E-MAIL): 

RESPONSÁVEL 
TÉCNICO PELA 
EMPRESA: 

Nome: 
CREA/CAU: 
CONTATO (TELEFONE E E-MAIL): 

CREDENCIAMENTO NAS 
REGIÕES 

 

.................................... 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Este Termo possui o objetivo de efetivar o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TINTAS E MATERIAIS DE PINTURA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SORRISO – MT, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo 
de Referência e seus anexos. 
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Código Descrição 

852398  ÁGUARRÁZ - DILUENT PARA TINTAS À BASE SOLVENTE - 5 LITROS   

839421  ROLO DE LÃ ANTI GOTAS 15 CM  

839424  ROLO DE TEXTURA 23 CM  

852439 

 TINTA ESMALTE SINTÉTICO 1ª LINHA BASE SOLVENTE 18 LITROS, BAIXO ODOR E ACABAMENTO PARA 
SUPERFÍCIES EXTERNAS E INTERNAS DE MADEIRA, METAIS, CERÂMICA, VIMES, E OUTROS, COM 
RENDIMENTO MÍNIMO DE 60 M² POR DEMÃO E DILUIÇÃO DE 15%, SECAGEM ENTRE DEMÃOS DE ATÉ 12 
HORAS, COMPOSTA DE RESINA ALQUÍDICA, DIÓXIDO DE TITÂNIO, PIGMENTOS ORGÂNICOS E INORGÂNICOS 
EM FUNÇÃO DA COR (ISENTOS DE CHUMBO E CROMATOS), OCTOATOS METÁLICOS, ADITIVOS, SILICATO DE 
ALUMÍNIO, HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS. PRODUZIDO CONFORME NORMAS TÉCNICAS VIGENTES NO 
BRASIL, ALTO BRILHO, COR AZUL DEL REY  
 

839390 

"TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO PREMIUM 18 LITROS, (COR BRANCA), DE ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, 
SUPERLAVÁVEL E SEM CHEIRO COM NO MÁXIMO TRÊS HORAS APÓS APLICAÇÃO, COMPOSTA DE ÁGUA, 
BACTERICIDAS E FUNGICIDAS NÃO METÁLICOS (ISOTIAZOLINONAS), CARBONATO DE CÁLCIO, DIÓXIDO DE 
TITÂNIO, ETILENO GLICOL, HIDROCARBONETO ALIFÁTICO (FAIXA DE DESTILAÇÃO 140ºC - 200ºC) PIGMENTOS 
ORGÂNICOS E INORGÂNICOS (TEORES E TIPOS DIFERENTES EM FUNÇÃO DA COR DO PRODUTO, ISENTOS 
DE CHUMBO E CROMATOS), POLÍMERO ACRÍLICO MODIFICADO E SILICATO DE ALUMÍNIO. PRODUZIDO 
CONFORME NORMAS TÉCNICAS VIGENTES NO BRASIL E ATESTADO PELA ABRAFATI (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DOS FABRICANTES DE TINTAS). (COR BRANCA) 

839430 BISNAGA DE CORANTE DE TINTAS DIVERSAS CORES  

846288 BROXA RETANGULAR 180X80 MM COM CORPO INJETADO - 43188001   

852399 
CABO EXTENSOR PROLONGADORES EM ESTRUTURA DE CHAPA METÁLICA REVESTIDA, EXTENSIVEL E 
AJUSTAVÉL PARA SUPORTE A ROLO E BROXAS NA HORA DA PINTURA, PODE SER ESTENDIDO ATÉ 3 METROS 
E É INDICADO PARA AUXILIO EM PITURAS EM ÁREAS DE DIFÍCIO ACESSO.  

846387 DESEMPENADEIRA DE ACO LISA 13X28CM  

858574 ESPATULA PARA MASSA, GESSO E PINTURA EM ACO INOX NO TAMANHO 10 CM  

852400 
FITA CREPE 101LA ESPECIALMENTE TRATADO, COMPOSTO DE ADESIVO A BASE DE RESINA E BORRACHA 
PARA USO GERAL MASCARAMENTO DE PINTURA  IMOBILIÁRIO 48mm x 50m 3M   

852401 FUNDO ZALCÃO ANTICORROSIVO ALTA PERFORMANCE PREMIUM 18 LITROS   

852402 FUNDO ZALCÃO ANTICORROSIVO ALTA PERFORMANCE PREMIUM 3,6 LITROS  

836515 GARFO TIPO GAIOLA SEM ROSCA PARA ROLO DE PINTURA 

858577 
KIT 3 DESEMPENADEIRA TIPO BEROX LÂMINA AÇO INOX LISA 25CM/ 40CM/ E 60CM FLEXÍVEL PROFISSIONAL 
PARA MASSA CORRIDA  

852407 KIT TINTA EPÓXI C/ CATALIZADOR E DILUENTE  COR AMARELO, GALÃO 2.7 LITROS  

852409 KIT TINTA EPÓXI C/ CATALIZADOR E DILUENTE  COR AZUL, GALÃO 2.7 LITROS  

852410 KIT TINTA EPÓXI C/ CATALIZADOR E DILUENTE  COR BRANCO, GALÃO 2.7 LITROS  

852412 KIT TINTA EPÓXI C/ CATALIZADOR E DILUENTE  COR CINZA, GALÃO 2.7 LITROS  

852411 KIT TINTA EPÓXI C/ CATALIZADOR E DILUENTE  COR VERDE, GALÃO 2.7 LITROS   

852413 KIT TINTA EPÓXI C/ CATALIZADOR E DILUENTE  COR VERMELHO, GALÃO 2.7 LITROS  

839419 LIXA FERRO 36 

839415 LIXA MASSA 120 

839417 LIXA MASSA 220 

839427 MASSA ACRÍLICA 18 LT  

839428 MASSA PVA 18 LT  

839429 MASSA TAPA TUDO 390 GR  

839402 PINCEL 2" 

839420 ROLO DE LÃ ANTI GOTAS 23 CM 

839423 ROLO DE LÃ ANTI GOTAS 5 CM  

839422 ROLO DE LÃ ANTI GOTAS 9 CM  

839497 ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 100% NATURAL, 23 CM, PROFISSIONAL  

858693 
SELADOR ACRÍLICO - DO TIPO SELADOR ACRILICO,1ª LINHA A BASE DE RESINA ANTI-ESPUMANTE 
CONSERVANTE , AGENTES DE PROTEÇÃO ÁGUA E PIGMENTADO USO INTERNO E EXTERNO 18 LITROS  

839499 TEXTURA ACRÍLICA PREMIUM HIDRO REPELENTE, CAIXA 25 KG 

852435 
THINNER DILUENTE - 8116 -RECOMENDADO PARA LIMPEZA DE MAQUINAS E PISTOLAS, DILUIÇÃO PRIMER 
UNIVERSAL ESMALTE SINTÉTICO, AUTOMOTIVO  5 LITROS  

859928 

TINTA ACRÍLICA FOSCA PREMIUM 18 LITROS, DE ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE E SEM CHEIRO COM NO 
MÁXIMO TRÊS HORAS APÓS APLICAÇÃO, COMPOSTA DE ÁGUA, BACTERICIDAS E FUNGICIDAS NÃO 
METÁLICOS (ISOTIAZOLINONAS) CARBONATO DE CÁLCIO, DIÓXIDO DE TITÂNIO, ETILENO GLICOL, 
HIDROCARBONETO ALIFÁTICO (FAIXA DE DESTILAÇÃO 140ºC - 200ºC), PIGMENTOS ORGÂNICOS E 
INORGÂNICOS (TEORES E TIPOS DIFERENTES EM FUNÇÃO DA COR DO PRODUTO, ISENTOS DE CHUMBO E 
CROMATOS, POLÍMERO ACRÍLICO MODIFICADO E SILICATO DE ALUMÍNIO, PRODUZIDO CONFORME NORMAS 
TÉCNICAS VIGENTES NO BRASIL E ATESTADO PELA ABRAFATI (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRAS DOS 
FABRICANTES DE TINTAS) (COR BRANCA GELO 70%)   

858694 

TINTA ACRÍLICA FOSCA PREMIUM 18 LITROS, DE ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE E SEM CHEIRO COM NO 
MÁXIMO TRÊS HORAS APÓS APLICAÇÃO, COMPOSTA DE ÁGUA, BACTERICIDAS E FUNGICIDAS NÃO 
METÁLICOS (ISOTIAZOLINONAS) CARBONATO DE CÁLCIO, DIÓXIDO DE TITÂNIO, ETILENO GLICOL, 
HIDROCARBONETO ALIFÁTICO (FAIXA DE DESTILAÇÃO 140ºC - 200ºC), PIGMENTOS ORGÂNICOS E 
INORGÂNICOS (TEORES E TIPOS DIFERENTES EM FUNÇÃO DA COR DO PRODUTO, ISENTOS DE CHUMBO E 
CROMATOS, POLÍMERO ACRÍLICO MODIFICADO E SILICATO DE ALUMÍNIO, PRODUZIDO CONFORME NORMAS 
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TÉCNICAS VIGENTES NO BRASIL E ATESTADO PELA ABRAFATI (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRAS DOS 
FABRICANTES DE TINTAS) (COR BRANCA)  

839500 

TINTA ACRÍLICA SEMI BRILHO PREMIUM 18 LITROS, DE ALTA RESISTÊNCIA E DURABILIDADE, SUPERLAVÁVEL 
E SEM CHEIRO COM NO MÁXIMO TRÊS HORAS APÓS APLICAÇÃO, COMPOSTA DE ÁGUA, BACTERICIDAS E 
FUNGICIDAS NÃO METÁLICOS (ISOTIAZOLINONAS), CARBONATO DE CÁLCIO, DIÓXIDO DE TITÂNIO, ETILENO 
GLICOL, HIDROCARBONETO ALIFÁTICO, PIGMENTOS ORGÂNICOS E INORGÂNICOS (TEORES E TIPOS 
DIFERENTES EM FUNÇÃO DA COR DO PRODUTO, ISENTOS DE CHUMBO E CROMATOS), POLÍMERO ACRÍLICO 
MODIFICADO E SILICATO DE ALUMÍNIO, PRODUZIDO CONFORME NORMAS TÉCNICAS VIGENTES NO BRASIL E 
ATESTADO PELA ABRAFATI (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS FABRICANTES DE TINTAS). (COR AZUL PADRÃO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SORRISO - MT) 

855633 

TINTA ESMALTE BASE D'ÁGUA  PROPORCIONA ALTA COBERTURA E PROTEÇÃO COM UM FINO ACABAMENTO 
PODENDO SER APLICADO EM VARIOS TIPOS DE SUPERFICIES DE MADEIRAS E METAIS, SUA FÓRMULA 
EXCLUSIVA NÃO DEIXA A COR BRANCA AMARELAR E GARANTE UMA SECAGEM RÁPIDA ENTRE DEMÃOS É 
SEM CHEIRO. 3,6 LITROS 

858695 

TINTA ESMALTE EPÓXI A BASE DE ÁGUA COM ÓTIMO PODER DE COBERTURA E DE FINO ACABAMENTO, QUE 
PROPORCIONA PROTEÇÃO DE SUPERFÍCIE EXTERNAS E INTERNAS DE METAIS, AZULEJOS, VIDROS, 
PASTILHAS E PISOS. COM FÓRMULA QUE GARANTE UMA SECAGEM RÁPIDA, BAIXO ODOR, FÁCIL APLICAÇÃO 
E O MAIOR BRILHO. POR SER A BASE DE ÁGUA E NÃO UTILIZAR AGUARRÁS COMO SOLVENTE, FACILITA A 
LIMPEZA E A REUTILIZAÇÃO DE PINCÉIS E ROLOS DE ESPUMA. O ESMALTE EPÓXI A BASE DE ÁGUA, GARANTE 
MAIS SAÚDE E SEGURANÇA PARA VOCÊ E O MEIO AMBIENTE. POSSUI GRANDE RESISTÊNCIA, DURABILIDADE 
E SECAGEM RÁPIDA. 3,6 LITROS  

839167 

TINTA ESMALTE SINTÉTICO 1ª LINHA BASE SOLVENTE 18 LITROS, BAIXO ODOR E ACABAMENTO PARA 
SUPERFÍCIES EXTERNAS E INTERNAS DE MADEIRA, METAIS, CERÂMICA, VIMES, E OUTROS, SECAGEM ENTRE 
DEMÃOS DE ATÉ 12 HORAS, COMPOSTA DE RESINA ALQUIDICA, DIÓXIDO DE TITÂNIO, PIGMENTOS 
ORGÂNICOS E INORGÂNICOS EM FUNÇÃO DA COR (ISENTOS DE CHUMBO E CROMATOS), OCTOATOS 
METÁLICOS, ADITIVOS, SILICATO DE ALUMÍNIO, HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS. PRODUTO PRODUZIDO 
CONFORME NORMAS TÉCNICAS VIGENTES NO BRASIL (ALTO BRILHO COR BRANCA 

852433 TINTA ESMALTE SINTÉTICO AUTOMOTIVO PRETO CHASSIS 3,6 Litros  

852428 TINTA ESMALTE SINTÉTICO ULTRA RESISTÉNCIA ALTO BRILHA AMARELO 3.6 LITROS  

852427 TINTA ESMALTE SINTÉTICO ULTRA RESISTÉNCIA ALTO BRILHA AZUL DEL REY 3.6 LITROS  

852430 TINTA ESMALTE SINTÉTICO ULTRA RESISTÉNCIA ALTO BRILHA BRANCA 3.6 LITROS  

852432 TINTA ESMALTE SINTÉTICO ULTRA RESISTÉNCIA ALTO BRILHA CINZA 3.6 LITROS  

859929 TINTA ESMALTE SINTÉTICO ULTRA RESISTÉNCIA ALTO BRILHA LARANJA 3.6 LITROS   

852429 TINTA ESMALTE SINTÉTICO ULTRA RESISTÉNCIA ALTO BRILHA VERDE 3.6 LITROS  

852426 TINTA ESMALTE SINTÉTICO ULTRA RESISTÉNCIA ALTO BRILHA VERMELHO 3.6 LITROS  

852423 

TINTA PARA PINTURA DE TELHADOS, 1ª LINHA, COR CINZA, LATA DE 18 LITROS, DE ALTA RESISTÊNCIA E 
DURABILIDADE COM EMOCIONÁVEL DIÓXIDO DE TITÂNIO, PIGMENTOS ORGÂNICOS E INORGÂNICOS, 
DISPERSANTES E CONSERVANTES A BASE DE SOLVENTE (COR CINZA) PRODUZIDO CONFORME NORMAS 
TÉCNICAS VIGENTES NO BRASIL.  

852422 
TINTA PISO PREMIUM Á BASE DE RESINA ACRILICA, COM ALTA DURABILIDADE RESITENTEAO TRAFEGO DE 
PESSOAS, CARROS E INTEMPÉRIES 18 LITROS  

858696 

TINTA VERNIZ PARA MADEIRA – POLISTEN TRANSPARENTE STAIN IMPREGNANTE DUPLO FILTRO 
SOLAR,DURABILIDADE DE ATÉ 3 ANOS, HIDRORREPELENTE, REALÇA OS VEIOS DA MADEIRA, FACIL 
MANUTENÇÃO, AÇÃO FUNGICIDA E INSETICIDA PARA USO AMBIENTES EXTERNOS E INTERNOS, 
ACONDICIONADO EM LATA DE 18 LITROS.  

852444 VERNIZ PREMIUM PARA MADEIRA INCOLOR TRIPLO FILTRO SOLAR LATA 3.6 L   

 
1.2. Para fins de planejamento orçamentário, dimensionamento da política de manutenção 
predial e atendimento ao princípio da previsão de despesa pública, foi definida uma 
estimativa global de valor para o presente credenciamento no montante de R$ 2.747.553,78 
(dois milhões setecentos e quarenta e sete mil quinhentos e cinquenta e três reais e 
setenta e oito centavos), distribuídos dentre os itens do credenciamento conforme 
montante estabelecido por item no Termo de Referência que é parte integrante deste 
documento. 
1.3. O valor estimado não configura obrigação de despesa nem define preços fixos, 
uma vez que o modelo de credenciamento em mercado fluido não trabalha com valores 
previamente contratados. Cada item da cesta será objeto de cotação individualizada a cada 
nova requisição, oportunizando ampla competitividade entre os proponentes credenciados 
no momento da necessidade concreta. 
 
2. DA EXPECTATIVA DE EXECUÇÃO 
2.1. Este Termo de Credenciamento não gera a obrigação ao Município de Sorriso – MT de 
contratar, possuindo característica de futura e eventual contratação de acordo com os itens 
determinados na INEXIGIBILIDADE nº 093/2025. 

http://www.sorriso.mt.gov.br/


 
 
 

CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO 
 

FONE: (66) 3545-4700 – Avenida Porto Alegre, n. 2525 – Centro – CEP78.890-000 – Sorriso – Mato Grosso – Brasil- www.sorriso.mt.gov.br 

2.2. As quantidades estimadas estabelecidas serão divididas entre todas as empresas 
Credenciadas de forma mais proporcional possível, sendo que, a produtividade da execução 
deverá ser compatível entre os prazos estabelecidos pela Administração Municipal. 
 
3. DOS VALORES DO PAGAMENTO 
3.1. Cada item da cesta será objeto de cotação individualizada de acordo com os 
parâmetros de escolha definidos no Termo de Referência que e parte integrante do presente 
instrumento. 
3.2. Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programação Financeira de 
Pagamentos definidos através do Decreto Municipal nº 1.199/2025 para o exercício de 2025 
(disponível em https://site.sorriso.mt.gov.br/transparencia), sendo que, não excederá o prazo 
máximo de até́ 30 (trinta) dias para realização dos pagamentos, mediante recebimento das 
Notas Fiscais já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização. 
 
4. DOS PRAZOS E FORMA DE EXECUÇÃO  
4.1. O presente credenciamento seguirá o fluxo operacional compatível com o modelo de 
mercado fluido, estruturado sobre plataforma digital específica. A execução das aquisições 
ocorrerá sob demanda, a partir de solicitações realizadas pelas unidades requisitantes da 
Administração Pública Municipal de Sorriso/MT, por meio do sistema digital previamente 
disponibilizado. 
4.2. Após a publicação do edital de chamamento público e o devido credenciamento das 
empresas que atenderem aos requisitos estabelecidos, cada proponente habilitada receberá 
login e senha de acesso exclusivo à plataforma digital, por meio da qual serão conduzidas 
todas as etapas operacionais futuras: chamadas para cotação, envio de propostas, emissão 
de pedidos, entrega e acompanhamento. 
4.3. As aquisições serão realizadas de forma parcelada, mediante requisição específica 
originada pelas secretarias usuárias, as quais descreverão os itens pretendidos, as 
quantidades estimadas, local de entrega, prazo e demais condições pertinentes. Cada nova 
solicitação de fornecimento gerará automaticamente, na plataforma, uma chamada para 
cotação, que será enviada a todos os credenciados habilitados para aquele item. 
4.4. As empresas credenciadas deverão apresentar proposta para cada solicitação recebida, 
dentro do prazo estipulado pela unidade requisitante. Encerrado esse prazo, a plataforma 
digital ordenará automaticamente as propostas de acordo com os critérios previamente 
definidos, permitindo a seleção da oferta mais vantajosa. 
4.5. A entrega dos itens deverá ocorrer exclusivamente nos locais indicados na requisição, 
dentro do território do Município de Sorriso/MT, com prazo máximo de 05 (cinco) dias 
corridos, contados a partir do envio formal do pedido de fornecimento na plataforma digital. 
Em situações excepcionais devidamente justificadas, o prazo poderá ser reduzido conforme 
urgência da demanda. 
4.6. É responsabilidade integral da empresa credenciada o cumprimento dos prazos, 
endereços, condições de transporte e descarga dos materiais solicitados, bem como a 
garantia de que os itens entregues estejam rigorosamente de acordo com as especificações 
técnicas constantes na requisição e neste Termo de Referência. 
4.7. Todos os materiais entregues deverão ser novos, de primeira linha, com validade 
mínima de 12 (doze) meses, devidamente embalados de fábrica, com identificação clara do 
fabricante, lote de produção e normas técnicas atendidas. Não serão aceitos produtos 
reaproveitados, reembalados ou com sinais de uso. 
4.8. A conferência dos materiais será realizada por servidor designado pela unidade 
requisitante, no momento da entrega. Caberá a esse agente verificar a integridade da 
embalagem, conformidade com as especificações técnicas, quantidade e prazo de validade. 
Qualquer inconformidade, avaria ou divergência será registrada em relatório, e o item 
deverá ser substituído imediatamente, sem ônus adicional à Administração. 
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4.9. A substituição de item rejeitado deverá ocorrer em até 03 (três) dias corridos, 
contados a partir da notificação formal da inconsistência. O não atendimento a essa 
exigência poderá implicar a suspensão do credenciado na plataforma, além da aplicação 
das sanções administrativas previstas. 
4.10. A comprovação da entrega será feita mediante apresentação da Nota Fiscal, 
acompanhada do termo de aceite emitido pelo fiscal responsável, sendo essa a condição 
para a abertura do trâmite de pagamento. A Administração somente reconhecerá e 
processará pagamentos de itens efetivamente solicitados, entregues conforme os 
parâmetros estabelecidos e atestados pelo setor competente. 
 
5. DO GERENCIAMENTO DO CREDENCIAMENTO 
5.1. O gerenciamento deste Termo de Credenciamento caberá à PREFEITURA DE 
SORRISO, competindo-lhes, ainda: 
I) Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento do Termo de Credenciamento, de 
acordo com as condições ajustadas no Edital e anexos; 
II) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as sanções decorrentes de 
descumprimento do Termo de Credenciamento; 
III) Convocar os credenciados conforme demandas da Administração Municipal; 
IV) Promover a publicação deste Termo, após assinatura das empresas credenciadas, de 
acordo com a ordem de classificação e da autoridade competente; e 
V) Arquivar o Termo de Credenciamento em pasta própria e disponibilizá-la em meio 
eletrônico. 
 
6. DAS VIGÊNCIAS/PRAZOS 
6.1. O prazo de validade do credenciamento é de 12 (doze) MESES, contados a partir da 
data de publicação do edital de inexigibilidade sendo 22 DE SETEMBRO DE 2025 ATÉ 21 
DE SETEMBRO DE 2026. 
6.2.    A vigência do credenciamento será condicionada a existência de saldo quantitativo do 
processo. 
 
7. DA EFICÁCIA 
7.1. O presente Termo de Credenciamento somente terá eficácia após publicação do 
respectivo extrato nos Órgãos Oficiais. 
 
8. DAS ALTERAÇÕES 
8.1. A Administração Municipal poderá liberar a Credenciada do compromisso assumido 
quando esta informar formalmente e comprovar a efetiva impossibilidade de cumprimento, 
não sendo sujeita à sanção, se comunicar o fato antes do pedido de execução de serviço 
pelo Órgão demandante. 
8.1. Sempre que houver credenciamento de novas empresas ou saída de empresas 
credenciadas, o Termo de Credenciamento deverá ser atualizado e publicado com as 
devidas modificações. 
 
9. DO CANCELAMENTO OU SUSPENSÃO DO CREDENCIAMENTO 
9.1. O Termo de Credenciamento poderá ser cancelado de pleno direito, nas seguintes 
situações: 
9.1.1. Quando a empresa descumprir as condições do Termo de Credenciamento; 
9.1.2. Quando não for assinar o Contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
9.1.3. Quando a empresa sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 156 da 
Lei nº 14.133/21; 
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9.2. O cancelamento do Termo de Credenciamento poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento do Termo, 
devidamente comprovados e justificados: 
9.2.1. Por razão de interesse público; ou 
9.2.2. A pedido dos Credenciados. 
9.3. O credenciamento tem caráter precário e, por isso, a qualquer momento a Credenciada 
ou a Administração poderão solicitar o descredenciamento da empresa, caso seja 
constatado qualquer irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no 
Edital e seus anexos, bem como na legislação pertinente, ou no interesse da Credenciada, 
sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa. 
9.3.1. Neste caso, verificada a irregularidade, a credenciada será automaticamente excluída 
do rol dos credenciados. Sanada a irregularidade a empresa poderá solicitar novo 
credenciamento; 
9.4. A credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso 
prévio, por escrito informando as suas razões, a qualquer tempo. 
9.5. A empresa será descredenciada ainda nas seguintes hipóteses: 
a) Negligência, imprudência ou imperícia comprovada dos profissionais das empresas 
credenciadas; 
b) Descumprimento pela Credenciada de instruções e orientações recebidas da 
Administração Municipal; 
c) Apresentar qualquer documento falso ou com informações inverídicas, bem como a 
apresentação de forma fraudulenta de qualquer dos documentos técnicos exigidos implicará 
a imediata desqualificação da credenciada e imediato descredenciamento, sem prejuízo das 
demais sanções legais cabíveis; 
9.6. Caso a Administração Municipal não se utilize da prerrogativa de cancelar o Termo de 
Credenciamento, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução, até data a ser 
definida, devidamente motivada e justificada. 
9.7. O cancelamento ou suspensão do Termo de Credenciamento será comunicado 
mediante publicação nos Órgãos Oficiais. 
 
10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do Contrato (Termo de Credenciamento); (art. 155, I, 
da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do Contrato (Termo de Credenciamento); que cause 
grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; (art. 155, II, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
10.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o Termo de Credenciamento, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida neste edital ou prestar 
declaração falsa durante a sessão pública ou a execução da Autorização de Fornecimento; 
(art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
10.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato (Termo de 
Credenciamento); (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 
10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; (art. 155, 
X, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 
10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 
10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; (art. 155, XI, da 
Lei Federal nº 14.133, 2021); 
10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; (art. 155, XII, da Lei 
Federal nº 14.133, 2021); 
10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
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defesa, aplicar aos postulantes ao credenciamento e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
10.2.1. Advertência;  
10.2.2. Multa; 
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
10.4. Será sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa em todos os casos 
previstos no item 21, deste edital, bem como assegurada a instrumentalização, os prazos 
para abertura e encerramento dos processos administrativos e correlatos previstos no 
Termo de Referência, Anexo deste edital e na Lei de Licitações e Contratos. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS CREDENCIADAS 
11.1. A CREDENCIADA obriga-se a executar itens requeridos, rigorosamente de acordo 
com as disposições previstas no edital de credenciamento e termo de credenciado, 
obedecendo integralmente às normas técnicas vigentes ou fornecidas pelo município. 
11.2. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por 
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo. 
11.3. Prestar/executar/entregar os serviços/tens dentro de elevados padrões, observando 
rigorosamente as especificações técnicas e a regulamentação aplicável, executando com 
perfeição. 
11.4. Executar a demanda requerida com pessoal habilitado e devidamente capacitado para 
todos os níveis dos trabalhos a serem desenvolvidos. 
11.5. Instruir seus empregados e contratados a tratar os funcionários da Administração com 
respeito. 
11.6. Responsabilizar-se pelo fornecimento da mão-de-obra e dos materiais, produtos, 
equipamentos de proteção (EPI´S), ferramentas e utensílios necessários para a perfeita 
execução da demanda requerida e demais atividades correlatas nos termos da legislação 
vigente, quando necessário. 
11.7. Cumprir todas as obrigações constantes do Edital e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto. 
11.8. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto do credenciamento. 
11.9. Permitir que o fiscal designado para este fim efetue a devida fiscalização da execução 
da demanda requerida. 
11.10. Respeitar a legislação vigente para cada tipo de demanda a ser executada. 
11.11. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes. 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do 
objeto e da assinatura do Termo de Credenciamento; 
11.13. Cumprir fielmente as autorizações de execução de serviços ou entrega de itens, bem 
como responsabilizar-se pela qualidade na execução. 
11.14. Fornecer a credenciante os números dos telefones fixos, celulares ou quaisquer 
outras formas de comunicação com os responsáveis pela execução da demanda. 
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11.15. Comunicar imediatamente à credenciante qualquer alteração ocorrida no endereço, 
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
11.16. Manter a credenciante informada de todos os detalhes da execução, bem como de 
quaisquer irregularidades que possam colocar em risco a continuidade do trabalho. 
11.17. Responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de 
ordem técnica pertinente à execução, que venham porventura a serem solicitados pela 
Prefeitura; 
11.18. Não realizar subcontratação total ou parcial do objeto, sem anuência da Prefeitura 
Municipal de Sorriso/MT. No caso de subcontratação autorizada pelo credenciante, a 
credenciada continuará a responder direta e exclusivamente pela execução do objeto e 
pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas. 
11.19. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 
trabalho com seus empregados, em virtude da execução do credenciamento, ainda que 
ocorridos em dependências da Prefeitura.  
11.20. Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução do objeto a que se obrigou, cabendo-
lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da 
que será exercida por esta Prefeitura. 
11.21. Manter, durante toda a execução do Termo de Credenciamento, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
11.22. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.  
11.23. Aceitar, nas mesmas condições iniciais do credenciamento, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessárias, dentro do limite permitido em lei.  
 
12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA PREFEITURA 
12.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a CREDENCIADA possa 
executar o objeto dentro das especificações. 
12.2. Emitir autorização individualizada para a execução do objeto, conforme Termo de 
Referência, Anexo deste Edital. 
12.3. Efetuar o pagamento do objeto executado nas condições e prazo estipulados. 
12.4. Designar servidores para acompanhar a execução e fiscalização as Autorizações de 
Fornecimento, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
12.5. Esclarecer, prontamente, as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela empresa 
CREDENCIADA. 
12.6. Notificar a CREDENCIADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas. 
12.7. Fiscalizar livremente a execução do fornecimento do objeto, não eximindo a 
CREDENCIADA de total responsabilidade quanto à execução dos mesmos. 
12.8. Acompanhar a execução do fornecimento do objeto, podendo intervir durante a sua 
execução, para fins de ajuste ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou 
em parte, a execução do objeto fora das especificações do credenciamento. 
12.9. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no credenciamento, e em tudo o mais que se 
relacione com o fornecimento, desde que não acarrete ônus para a PREFEITURA ou 
modificação no Termo de Credenciamento; 
12.10. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado no Termo de 
Credenciamento. 
12.11. A credenciante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
credenciada com terceiros, ainda que vinculados à execução do credenciamento, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da credenciada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
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13. DAS VEDAÇÕES 
13.1. É vedado caucionar ou utilizar o Contrato decorrente do Termo de Credenciamento 
para qualquer operação financeira sem a prévia e expressa autorização da Autoridade 
Competente. 
13.2. É vedada a prorrogação do Termo de Credenciamento. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. Mediante decisão escrita e devidamente fundamentada, este Termo de 
Credenciamento poderá ser anulado se ocorrer ilegalidade em seu processamento ou nas 
fases que lhe deu origem, suspenso ou revogado por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta. 
14.2. A anulação do Edital de Credenciamento afetará o Termo de Credenciamento e o 
Contrato decorrente. 
14.3. As cláusulas deste Termo de Credenciamento somam-se às obrigações das partes 
previstas na INEXIGIBILIDADE nº 093/2025, e seus anexos, bem como àquelas previstas no 
instrumento contratual. 
14.4. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 14.133/21 e no 
Decreto Municipal n° 903/2023. 

SORRISO-MT, __ de ______ de 2025 
 

______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL  

__________________________________________ 
REPRESENTANTE DA EMPRESA CREDENCIADA 

1º CREDENCIADO 
 
 

__________________________________________ 
REPRESENTANTE DA EMPRESA CREDENCIADA 

2º CREDENCIADO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.sorriso.mt.gov.br/


 
 
 

CAPITAL NACIONAL DO AGRONEGOCIO 
 

FONE: (66) 3545-4700 – Avenida Porto Alegre, n. 2525 – Centro – CEP78.890-000 – Sorriso – Mato Grosso – Brasil- www.sorriso.mt.gov.br 

ANEXO V 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC PESSOA JURÍDICA  
 

➢ Contrato social da empresa em vigor; 
➢ Telefone para contato; 
➢ RG e CPF dos sócios da empresa; 
➢ Alvará de funcionamento – ano atual; 
➢ Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) – situação ativa; 
➢ Inscrição estadual - dentro do prazo de validade; 
➢ Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal; 
➢ Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta); 
➢ Certidão de regularidade do FGTS 
➢ Certidão de regularidade do INSS; 
➢ Atestado de capacidade técnica 
➢ Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do administrador); 
➢ Conta bancária – pessoa jurídica (banco - agencia/cidade-conta corrente); 
➢ Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7°da Constituição 

federal; 
➢ Declaração de disponibilidade de entrega dos produtos ou realização de serviços de 

conforme licitação, sob a pena do art. 299 do código penal; 
 

Observações: Os documentos relativos à efetivação do CRC poderão ser encaminhados ao 
Departamento de Protocolo do Município de Sorriso – MT, em cópia simples ou autenticado. 
Os documentos de CRC O Certificado de Registrado Cadastral somente terá validade 
enquanto todas as certidões nele constantes estiverem válidas, sendo que, os documentos 
para atualizações poderão também ser encaminhados através do site oficial do município 
por meio do endereço: http://prefsorriso-mt.agilicloud.com.br/portal/sorriso/#/. Para 
participação da licitação o CRC é um documento FACULTATIVO, mas importante, já que 
todos os dados da empresa serão previamente lançados no sistema operacional da 
Prefeitura Municipal de SORRISO - MT, dando celeridade no julgamento da licitação, na 
fase de lances e, posteriormente, na prestação de contas e envio das informações aos 
órgãos fiscalizadores, bem como mantém o cadastro da empresa para futuras licitações 
promovidas por esta Prefeitura. A empresa que não realizar ou renovar o CRC, não 
ficará impedida de participar deste certame. 
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ANEXO VI 
 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE – TIPO CREDENCIAMENTO Nº ___________ 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
  Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa ......................, 
CNPJ .........., reúne todos os requisitos exigidos no Edital, sejam elas quanto às condições 
de qualificação jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, bem como de que está ciente 
e concorda com o disposto em Edital de INEXIGIBILIDADE – TIPO CREDENCIAMENTO nº 
093/2025, tudo de acordo com a Lei Federal 14.133/2021 e Decreto Municipal 903/2023. 
 
CONTATOS PARA ENVIO DE DOCUMENTOS / ATAS / CONTRATOS: 
ENDEREÇO(S) EMAIL(S):___________________________________________________ 
TELEFONES / RAMAL:______________________________________________________ 
RESPONSÁVEL:___________________________________________________________ 
 
  Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

 
 
 

_________________________________________ 
ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA  

(CPF) 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO VII 
MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Papel timbrado da empresa) 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE – TIPO CREDENCIAMENTO Nº 093/2025 
 
  A Empresa _________________, CNPJ N. _________________, sediada na 
_________________, n. ______, bairro, _________________, CEP_________________ 
Município _________________, por seu representante legal 
SR.____________________________________  
(A). _________________, CPF Nº ___________________ E RG Nº__________________, 
abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de INEXIGIBILIDADE – TIPO 
CREDENCIAMENTO Nº 093/2025, ITEM 9.2., IV, “B” do edital, DECLARAMOS sob as 
penas da lei, que: 
 

I – NÃO possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo 
Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 
tomada de decisão. 
II – NÃO possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 
III – RECEBEU todos os documentos, e que tenho conhecimento de todas as 
informações e das condições estabelecidas no presente edital, bem como 
concordo com todos os itens nele estabelcidos. 
IV –  ESTÁ apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra a 
mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e   nao está impedida de 
transacionar com administração pública municipal ou qualquer de suas entidades 
direta.  
V – SOB as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, 
caso venha vencer o certame, de executar/entregar os 
serviços/materiais/equipamentos nos prazos e/ou condições previstas no edital 
e Projeto Básico. 
VI – CONCORDA com todos os termos estabelecidos no edital, termo de 
referência e anexos; 
VII – TEM pleno conhecimento de todas as regras, obrigações e direitos 
estabelecidos no Edital e anexos e que está apta a executar o objeto da 
presente licitação;  

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 
 

__________________________________________ 
NOME COMPLETO, ASSINATURA RESPONSAVEL DA 

EMPRESA 
(CPF) 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO VIII – MODELO DE CERTIDAO (EXEMPLO) 
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ANEXO IX – MODELO DE CERTIDAO (EXEMPLO) 
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